
Município de Missal
ESTADo oo pnn qNÁ

PORTARIA No 193/ DE 03 DE ABRrL DE 2023

DESIGNA SERVIDORA PARA
RESPONDER POR SECRETARIA
MUNICIPAL

O Prefeito Municipal

atribuições legais,

Missal, Estado do paraná, no uso de suas

RESOLVE

Art. 10 - DESTGNAR a servidora MARILENE pHrLrppsEN,
portadora do RG no 4.367.447-L SSPIPR e inscrita no CPF/MF sob nq 645.362.119-

34, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Oficial de Gestão Administrativa e
contábil, para responder pela SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, a partir
desta data, com vencimentos relativos ao cargo efetivo.

Aft' 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrre oo Pnrreno MururcrpRr- or MrssRr, 03 oe ABRrL or2023.
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Prefeito Municipal


